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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI               

Nº 106/2025. 

Autora: Vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni 

 
 
 
EMENTA 

Licença-paternidade. Município. Ilegalidade e 
Inconstitucionalidade.  

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei          

nº 106/2025, de autoria da Ilustríssima Senhora Vereadora Dandara Pereira 

César Leite Gissoni que “Dispõe sobre a licença-paternidade no âmbito da 

Administração Municipal”. 

 Apresenta justificativa às fls.  

Em que pese ser louvável o presente projeto excede a 

competência parlamentar. 

Vejamos o que diz a Constituição Federal: 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

(...) 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;         (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

(...) 

 

Pelo princípio da simetria a competência é privativa do Poder 

Executivo. 
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Segue-se a LOM: 

                                      

                                    Art. 70 Ao Prefeito compete privativamente: 
  

                                     (...) 
  

XIII - prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da Lei 

e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos 

servidores; 
                                     (...) 

 

 

Ademais, para suprir a ausência do servidor em licença 

paternidade poderá ser necessário pagamento de horas extras e/ou novas 

contratações, portanto é necessário observar a LC nº 101/2000. 

No tocante ao mérito este deverá ser analisado pelos 

nobres Edis. 

 

Desta feita, considerando os substratos fáticos e jurídicos 

constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas opinativo, não 

vinculando os vereadores à sua motivação ou conclusão, é pela ilegalidade e  

inconstitucionalidade do projeto. 

 

Este projeto deve ser submetido à Comissão de Justiça 

e Redação, conforme artigo 62 e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 26 de maio de 2025. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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